
 
 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.795.347 - RJ (2018/0242270-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S/A 
ADVOGADOS : DONOVAN MAZZA LESSA  - RJ121282 
   EDUARDO MANEIRA E OUTRO(S) - RJ112792A
   DANIEL BATISTA PEREIRA SERRA LIMA  - RJ159708 
   DANIEL LANNES POUBEL  - RJ172745 
   EDUARDO LOURENCO GREGORIO JUNIOR  - DF036531 
   THALES MACIEL ROLIZ  - RJ204314 
   MICHEL HERNANE NORONHA PIRES  - SP394180 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL 

- "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY E OUTRO(S) 

- RJ095573 
   LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA E OUTRO(S) - 

RJ112310 
   BRUNO MATIAS LOPES E OUTRO(S) - DF031490 
   PRISCILLA LISBOA PEREIRA E OUTRO(S) - DF039915 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
MATÉRIA DE DEFESA. INVIABILIDADE. DISSENSO ATUAL. 
INEXISTÊNCIA. 
1. Ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça entendem que não pode ser deduzida em embargos à 
execução fiscal, à luz do art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, a 
compensação indeferida na esfera administrativa, não havendo mais que 
se falar em divergência atual a ser solucionada.
2. Incide, na hipótese, o óbice da Súmula 168 do STJ, in verbis: “Não 
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.”
3. Embargos de divergência não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), 
Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 27 de outubro de 2021
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MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.795.347 - RJ (2018/0242270-8)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de embargos de divergência opostos pela RAÍZEN 
COMBUSTÍVEIS S.A. contra acórdão proferido pela Segunda Turma, rel. Ministro Og 
Fernandes, assim ementado (e-STJ fl. 1.912):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE 
COMPENSAÇÃO INDEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. ART. 16, § 
3º, DA LEF. ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM EM HARMONIA COM 
O RESP 1.008.343/SP.
1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973 quando a Corte local decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. Ademais, não se 
deve confundir decisão contrária aos interesses da parte com ausência de 
prestação jurisdicional.
2. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a orientação de 
que é possível a alegação de extinção do crédito pelo instituto da compensação 
em embargos à execução, desde que reconhecida administrativa ou 
judicialmente.
3. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem não destoa da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que, nos termos do art. 16, § 
3º, da Lei n. 6.830/1980, indeferida a compensação na esfera administrativa, não é 
possível "homologar a pleiteada compensação em sede de embargos à execução 
fiscal, conforme o entendimento desta Corte. É que a alegação de compensação 
no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida administrativa ou 
judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento 
adotado na sede de recurso especial repetitivo (REsp 1.008.343/SP, Rel. Min. 
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010), não sendo esse o caso dos autos, eis 
que a compensação foi indeferida na via administrativa" (AgInt no REsp 
1.694.942/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
2/3/2018).
4. Precedentes: AgRg no Ag 1.352.136/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 2/2/2012; AgRg no AgRg no REsp 1.487.447/RS, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/2/2015; AgRg no Ag 
1.364.424/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/2011.
5. Agravo interno a que se nega provimento.

A embargante alega, em essência, que o acórdão embargado diverge de 
julgado da Primeira Turma, que acolheu a pretensão de se alegar, em embargos à execução 
fiscal, compensação indeferida na via administrativa, conforme interpretação do disposto no art. 
16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980. 

Aponta como paradigma o acórdão proferido pela Primeira Turma, que 
ostenta a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 
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COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III, DO CTN. 
CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ (ERESP N. 850.332/SP). AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 16, § 3º, DA LEF. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO 
REPETITIVO.
1. Caso em que se aduz que: a) o fundamento de pendência de pedido 
administrativo de compensação quando do ajuizamento da execução fiscal não 
foi tratado pela parte agravada nos embargos à execução, e nem foi objeto de 
recurso perante o Tribunal de origem; e b) não se está diante de compensação já 
efetivada, razão pela qual impossível essa alegação em sede de embargos à 
execução.
2. A primeira insurgência configura-se inovação recursal em sede de agravo 
regimental, tendo em vista que o recurso especial interposto pela União às fls. 
183-192 limitou-se a impugnar a violação do art. 16, § 3º, da LEF, no sentido de 
que há vedação expressa para a hipótese de compensação tributária em sede de 
embargos à execução.
3. No concernente à possibilidade de alegar em sede de embargos à execução 
compensação já efetivada, o Tribunal a quo foi claro ao manifestar que trata-se 
de compensação já pleiteada na via administrativa, antes de iniciada a execução 
fiscal (fl. 161).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.142.293/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010).

Os embargos de divergência foram admitidos (e-STJ fls. 1.976/1.977).

Impugnação às e-STJ fls. 1.981/1.987.

Por decisão proferida às e-STJ fls. 2.069/2.072, não conheci dos 
embargos de divergência, por incidência da Súmula 168 do STJ.

Ao julgar os embargos de declaração opostos pela embargante, 
atribui-lhes efeitos infringentes, a fim de tornar sem efeito a decisão embargada, de modo a 
permitir a inclusão do feito em pauta de julgamento (e-STJ fls. 2.209/2.210).

Admiti o ingresso do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB como amicus curiae.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

De início, cabe ressaltar que a reconsideração da decisão monocrática 
que não conhecia dos embargos de divergência foi motivada, em especial, pelo entendimento de 
que ainda haveria linhas interpretativas diversas do alcance da tese firmada, sob o regime dos 
repetitivos, nos autos do REsp 1.008.343/SP, a respeito da possibilidade de se alegar 
compensação indeferida na esfera administrativa em embargos à execução fiscal. 

O acórdão do repetitivo em referência foi assim ementado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. 
POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, § 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 
73 E 74, DA LEI 9.430/96.
1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do 
contribuinte (oponível em sede de embargos à execução fiscal), em havendo a 
concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de crédito tributário, 
como produto do ato administrativo do lançamento ou do ato-norma do 
contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existência de débito do 
fisco, como resultado: (a) de  ato administrativo de invalidação do lançamento 
tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de decisão judicial, ou (d) de ato do 
próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração 
Tributária a fiscalização e ulterior homologação do débito do fisco apurado pelo 
contribuinte; e (iii) a existência de lei específica, editada pelo ente competente, 
que autorize a compensação, ex vi do artigo 170, do CTN.
2. Deveras, o § 3º, do artigo 16, da Lei 6.830/80, proscreve, de modo expresso, a 
alegação do direito de compensação do contribuinte em sede de embargos do 
executado.
3. O advento da Lei 8.383/91 (que autorizou a compensação entre tributos da 
mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal) 
superou o aludido óbice legal, momento a partir do qual passou a ser admissível, 
no âmbito de embargos à execução fiscal, a alegação de extinção (parcial ou 
integral) do crédito tributário em razão de compensação já efetuada (encartada 
em crédito líquido e certo apurado pelo próprio contribuinte, como sói ser o 
resultante de declaração de inconstitucionalidade da exação), sem prejuízo do 
exercício, pela Fazenda Pública, do seu poder-dever de apurar a regularidade da 
operação compensatória (Precedentes do STJ: EREsp 438.396/RS, Rel. Ministro  
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 28.08.2006; REsp 
438.396/RS, Rel. Ministro  José Delgado, Primeira Turma, julgado em 07.11.2002, 
DJ 09.12.2002; REsp 505.535/RS, Rel. Ministro  Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 07.10.2003, DJ 03.11.2003; REsp 395.448/PR, Rel. Ministro  Teori Albino 
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 18.12.2003, DJ 16.02.2004; REsp 
613.757/RS, Rel. Ministro  Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 10.08.2004, 
DJ 20.09.2004; REsp 426.663/RS, Rel. Ministra  Denise Arruda, Primeira Turma, 
julgado em 21.09.2004, DJ 25.10.2004; e REsp 970.342/RS, Rel. Ministro  Luiz Fux, 
Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 01.12.2008).
4. A alegação da extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de 
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valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já 
tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a 
liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação 
conjunta dos artigos 170, do CTN, e 16, § 3º, da LEF, sendo certo que, ainda que 
se trate de execução fundada em título judicial, os embargos do devedor podem 
versar sobre causa extintiva da obrigação (art. 714, VI, do CPC).
5. Ademais, há previsão expressa na Lei 8.397/92, no sentido de que: "O 
indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública 
intente ação judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o 
juiz, no procedimento, cautelar fiscal, acolher a alegação de pagamento, de 
compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de 
conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de extinção da 
pretensão deduzida." (art. 15).
6. Conseqüentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do 
ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos 
embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da 
CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os 
requisitos da existência de crédito tributário compensável, da configuração do 
indébito tributário, e da existência de lei específica autorizativa da citada 
modalidade extintiva do crédito tributário.
7. In casu, o contribuinte, em sede de embargos à execução fiscal, alegou a 
inexigibilidade do crédito tributário, em virtude de compensação sponte propria 
efetuada ante o pagamento indevido de CSSL (artigo 8º, da Lei 7.689/88) 
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido ajuizada 
ação ordinária para ver reconhecido seu direito à liquidação da obrigação 
tributária por meio da compensação efetuada. De acordo com o embargante, 
"compensou 87.021,95 UFIR's relativos aos créditos tributários oriundos da 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, do exercício de 1988, pagos 
indevidamente, com 87.021,95 UFIR's relativas a créditos tributários líquidos e 
certos, concernente à mesma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO do 
exercício de 1992".
8. O Juízo Singular procedeu ao julgamento antecipado da lide, pugnando pelo 
inoponibilidade da alegação de compensação em sede de embargos à execução 
(em virtude do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei de Execução Fiscal), e 
consignando que:
"... a embargante deveria produzir a prova documental de suas alegações na 
inicial dos embargos, uma vez que a prova do recolhimento indevido é 
documento essencial para provar suas alegações (art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80 e 
art. 283, do CPC). No entanto, a embargante nada provou, não se desincumbindo 
do ônus que lhe atribui o artigo 333, inc. I, do CPC, negligenciando a prova 
documental  de suas alegações."
9. Destarte, a indevida rejeição da compensação como matéria de defesa argüível 
em sede de embargos à execução fiscal, conjugada ao julgamento antecipado da 
lide, resultou em prematura extinção da ação antiexacional, razão pela qual 
merece prosperar a pretensão recursal.
10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do 
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1.008.343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
DJe 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Por esse fundamento, sobreveio a opção de incluir o feito em pauta.

No entanto, ao reexaminar detidamente a controvérsia, não obstante os 
ponderáveis argumentos da parte embargante, o recurso especial repetitivo da Primeira Seção, e 
o paradigma indicado (AgRg no REsp 1.142.293/RS, rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010), a Primeira Turma 
definitivamente realinhou seu entendimento e, na forma da compreensão da Segunda Turma, tem 
entendido que não pode ser deduzida em embargos à execução fiscal, como matéria de defesa, a 
compensação indeferida na esfera administrativa, à luz do disposto no art. 16, § 3º, da Lei n. 
6.830/1980, que dispõe:

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
[...]
§ 3º Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 
de suspeição, incompetência e impedimento, serão arguidas como matéria 
preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.

Sobre o tema, cito os seguintes julgados recentes da Primeira Turma, 
dois deles posteriores, inclusive, à admissibilidade dos embargos de divergência ora em exame:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO 
INDEFERIDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS 
À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. ANÁLISE PREJUDICADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
DE 2015. INADEQUADA AO CASO CONCRETO.
[...]
III – A orientação desta Corte Superior solidificou-se no sentido de que a 
alegação de compensação no âmbito dos embargos à execução fiscal 
restringe-se àquela já reconhecida administrativa ou judicialmente antes do 
ajuizamento do feito executivo, revelando-se incabível figurar como fundamento 
de defesa de tais embargos a compensação indeferida na esfera administrativa.
[...]
VI – Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.925.483/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2021, DJe 12/08/2021).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. VEDAÇÃO 
PREVISTA NO ART. 16, § 3º, DA LEF. AGRAVO INTERNO DA 
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Na origem, trata-se de Embargos à Execução Fiscal nos quais se alegou que o 
débito objeto da execução se encontra extinto pelo pagamento, porquanto foi 
objeto de compensação com crédito válido decorrente de pagamento em 
duplicidade, a qual, todavia, não foi homologada pela autoridade administrativa 
ao argumento de que o crédito da contribuinte foi utilizado para quitação de 
outros débitos, não restando disponível para compensação dos débitos 
informados no PER/DCOMP.
2. Rejeita-se a preliminar suscitada de não conhecimento do Recurso Especial 
pelo óbice da Súmula 7/STJ, visto que o Tribunal de origem reconheceu 
expressamente que a compensação pretendida pelo contribuinte foi indeferida 
administrativamente. Portanto, desnecessário o reexame de fatos e provas, uma 
vez que a questão jurídica está claramente posta no acórdão recorrido.
3. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.008.343/SP, 
sob a sistemática repetitiva do art. 543-C do CPC/1973, consolidou entendimento 
de que a existência de compensação pretérita e reconhecida pelo Fisco, ou 
mesmo judicialmente, pode ser arguida como matéria de defesa em sede de 
Embargos à Execução Fiscal. No voto condutor do julgado, de relatoria do 
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eminente Ministro LUIZ FUX, registrou-se que a compensação efetuada pelo 
contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo, pode figurar como 
fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a 
presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à época da 
compensação, restaram atendidos os requisitos da existência de crédito 
tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência 
de lei específica autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário.
4. A extinção do débito ou a dedução de valores pela compensação total ou 
parcial impõe, contudo, que esse acerto de contas já tenha sido postulado e 
homologado à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo, assim, a 
liquidez e a certeza do título executivo, conforme se dessume da interpretação 
conjunta dos arts. 3º e 16 da LEF e 204 do CTN.
5. Logo, se a compensação apresentada pelo contribuinte não foi convalidada, 
resultando na inscrição em dívida ativa de valores não compensáveis, aferir o 
mérito dessa decisão administrativa, com vistas a convalidar o procedimento 
compensatório efetuado pelo contribuinte e administrativamente glosado pelo 
Fisco, significa, na prática, realizar a própria compensação em sede de Embargos 
à Execução, o que encontra óbice intransponível no referido § 3º do art. 16 da da 
Lei 6.830/1980.
6. Destaca-se que essa orientação mais restritiva, favorável à Fazenda Pública, 
prevalece em ambas as Turmas de Direito Público, havendo reiterados julgados 
no sentido de que somente seria possível a alegação, em Embargos à Execução 
Fiscal, de compensação tributária, caso esta já tenha sido reconhecida 
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento do feito executivo, sendo 
vedada a utilização da ação de embargos como verdadeira impugnação ao ato 
administrativo que indeferiu o procedimento compensatório (AgInt no REsp 
1.884.188/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/4/2021, DJe 15/4/2021; AgInt no AREsp 1.670.993/RJ, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/2/2021, DJe 1º/3/2021; AgInt no AREsp 1.054.229/RJ, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 31/8/2020, 
DJe 3/9/2020; AgRg no Ag 1.352.136/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 2/2/2012).
7. Gize-se que o entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do 
Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a compensação pleiteada 
pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de 
revisão. Contudo, é certo que os embargos à execução não são a via adequada 
para a perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio judicial 
próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra frente", não sendo lícito ao 
juiz, por força do óbice do art. 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80, homologar 
compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente 
negado pelo Fisco (AgRg no AgRg no REsp. 1.487.447/RS, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 12.2.2015).
8. Agravo Interno da contribuinte a que se nega provimento.
(AgInt no AgInt no AREsp 1.238.111/RJ, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT 
(Desembargador Federal do TRF da 5ª Região), julgado em 24/08/2021, DJe 
08/09/2021).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA. COMPENSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE 
APENAS PARA COMPENSAÇÕES PRETÉRITAS HOMOLOGADAS 
ADMINISTRATIVAMENTE. TODAVIA, NÃO É POSSÍVEL CONTESTAR O 
INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 
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TRIBUTÁRIA DIANTE DO ÓBICE DO ART. 16, § 3o. DA LEI 6.830/1980. 
AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
[...]
2. Esta Corte Superior, sob o rito do art. 543-C do Código Buzaid, firmou a 
compreensão de que a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do 
ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos 
Embargos à Execução Fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da 
CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os 
requisitos da existência de crédito tributário compensável, da configuração do 
indébito tributário e da existência de lei específica autorizativa da citada 
modalidade extintiva do crédito tributário (REsp. 1.008.343/SP, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJe 1o.2.2010).
3. Interpretando o julgado supramencionado, ambas as Turmas integrantes da 
1a. Seção deste Sodalício possuem a orientação de que somente seria possível a 
alegação, em Embargos à Execução Fiscal, de compensação tributária, caso esta 
já tenha sido reconhecida administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento 
do feito executivo. Por isso, a compensação indeferida na seara administrativa 
não encontra lugar nos Embargos à Execução Fiscal diante do óbice do art. 16, § 
3o. da Lei 6.830/1980. Precedentes: AgInt no AREsp. 1.327.944/SP, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.11.2018; AgInt no REsp. 1.694.942/RJ, 
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.3.2018; AgInt no AgInt no 
REsp. 1.550.730/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.8.2017; AgRg no Ag 
1.352.136/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2012.
4. Agravo Interno da Sociedade Empresarial a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.054.229/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 31/08/2020, DJe 03/09/2020).

Com a finalidade de demonstrar a inexistência de divergência atual a ser 
solucionada, refiro-me, ainda, aos seguintes julgados recentes da Segunda Turma:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. OFENSA AO ARTIGO 
489, § 1º, INCISOS I, III E IV. NÃO CARACTERIZAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO 
PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. IMPOSIÇÃO DE 
MULTA PROTELATÓRIA DO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC/2015. REEXAME 
DOS FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 
ALEGADA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO, NÃO HOMOLOGADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. 
PRECEDENTE DA SEÇÃO. TESE DE COMPENSAÇÃO MATERIAL 
PREJUDICADA. NULIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DA 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS 
DISTINTOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 151 DO CTN 
RECONHECIDOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. TESES COM ÓBICES 
PROCESSUAIS PELO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. MULTA PROCESSUAL 
APLICADA NA ORIGEM. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 1.026, § 2º, DO 
CPC/2015. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO 
[...]
3. Uma vez indeferida a compensação na esfera administrativa (e judicial), como 
expressamente consignado no acórdão proferido na origem (fls. 889/892 e-STJ), 
não é possível homologar a pleiteada compensação em sede de embargos à 
execução fiscal, conforme o entendimento desta Corte (AgInt no AREsp 
1735012/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
08/03/2021, DJe 16/03/2021).
[...]
5. Agravo Interno não provido.
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(AgInt no REsp 1.884.188/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2021, DJe 15/04/2021).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DE 
COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI 6.830/1980. 
PRECEDENTES.
1. O entendimento adotado pela Corte de origem destoa da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 
6.830/1980, indeferida a compensação na esfera administrativa, não é possível 
"homologar a pleiteada compensação em sede de embargos à execução fiscal, 
conforme o entendimento desta Corte. É que a alegação de compensação no 
âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida administrativa ou 
judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento 
adotado no sede de recurso especial repetitivo (REsp 1.008.343/SP, Rel. Min. 
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º.2.2010), não sendo esse o caso dos autos, eis 
que a compensação foi indeferida na via administrativa." (AgInt no REsp 
1.694.942/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
2/3/2018).
2. "O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder 
Judiciário o ato administrativo que indeferiu a compensação pleiteada pelo 
contribuinte (...). Contudo, é certo que os embargos à execução não são a via 
adequada para a perquirição de tais questões, as quais devem ser ventiladas em 
meio judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar 'pra frente', não 
sendo lícito ao juiz, por força do óbice do art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80, 
homologar compensação em embargos à execução quando tal pleito foi 
administrativamente negado pelo Fisco." (AgRg no AgRg no REsp 
1.487.447/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
12/2/2015).
3. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.735.012/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2021, DJe 16/03/2021).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 128, 460 E 535 DO 
CPC/73. INEXISTÊNCIA. INCONFORMISMO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO 
ART. 16, § 3º, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO A SER 
APURADO EM ULTERIOR AÇÃO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PARCIALMENTE, 
E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
[...]
VIII. Com efeito, "é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 
orientação de que é possível a alegação de extinção do crédito pelo instituto da 
compensação em embargos à execução, desde que reconhecida administrativa 
ou judicialmente. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem não destoa 
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que, nos termos do art. 16, 
§ 3º, da Lei n. 6.830/1980, indeferida a compensação na esfera administrativa, não 
é possível 'homologar a pleiteada compensação em sede de embargos à 
execução fiscal, conforme o entendimento desta Corte. É que a alegação de 
compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida 
administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, 
conforme entendimento adotado na sede de recurso especial repetitivo (REsp 
1.008.343/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010), não sendo esse 
o caso dos autos, eis que a compensação foi indeferida na via administrativa' 
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(AgInt no REsp 1.694.942/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 2/3/2018). Precedentes: AgRg no Ag 1.352.136/RS, Rel. Min. 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2012; AgRg no AgRg no REsp 
1.487.447/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
12/2/2015; AgRg no Ag 1.364.424/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 6/9/2011." (STJ, AgInt no REsp 1.795.347/RJ, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/06/2020).
IX. Recurso Especial conhecido parcialmente, e, nessa extensão, improvido.
(REsp 1.231.733/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/10/2020, DJe 19/10/2020).

Com efeito, passou a prevalecer no âmbito das Turmas que compõem a 
Primeira Seção a compreensão de que não "está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato 
administrativo que indeferiu a compensação pleiteada pelo contribuinte (...). Contudo, é certo que 
os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição de tais questões, as quais 
devem ser ventiladas em meio judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar 'pra 
frente', não sendo lícito ao juiz, por força do óbice do art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80, homologar 
compensação em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo 
Fisco" (AgRg no AgRg no REsp 1.487.447/RS, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 12/2/2015).

O controle da legalidade do ato administrativo que indeferiu pedido de 
compensação tributária deve ser, portanto, realizado em via judicial própria. O contribuinte não 
tem o direito de demonstrar, em sua defesa, nos embargos à execução fiscal, a ausência de 
liquidez e certeza da CDA por esse motivo, segundo interpretação conferida por esta Corte 
Superior ao disposto no art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980.

Outrossim, não há que se falar em ofensa ao princípio da inafastabilidade 
de jurisdição, porquanto não se pode confundir negativa de acesso à Justiça com necessidade de 
observância dos meios processuais válidos.

Ressalte-se que a Primeira Seção, nos autos do REsp repetitivo 
1.008.343/SP, embora tenha julgado favoravelmente ao contribuinte, não tratou especificamente 
de hipótese em que teria ocorrido indeferimento da compensação na esfera administrativa. Veja 
como a questão remanesceu delimitada (Tema 294):

Questão referente à possibilidade de alegação da compensação nos embargos à 
execução, em decorrência do advento da Lei n.º 8.383/91, desde que se trate de 
crédito líquido e certo, como o resultante de declaração de inconstitucionalidade 
da exação, bem como quando existente lei específica permissiva da 
compensação.

Na oportunidade, foi firmada a seguinte tese:

A compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito 
executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos embargos à execução 
fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à 
época da compensação, restaram atendidos os requisitos da existência de 
crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da 
existência de lei específica autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito 
tributário.

Extrai-se da leitura da tese que, antes do feito executivo, a compensação 
efetuada pelo contribuinte pode figurar como fundamento de defesa se fora reconhecida 
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administrativa ou judicialmente, porquanto "atendidos os requisitos da existência de crédito 
tributável compensável". Daí a impossibilidade de se discutir, conforme o entendimento adotado 
por ambas as Turmas da Primeira Seção, compensação indeferida, na medida em que se 
pressupõe inobservância e rediscussão dos requisitos legais.

Por conseguinte, não há como afastar, na hipótese o óbice da Súmula 
168 do STJ, in verbis: “Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.” 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que são 
cabíveis honorários recursais nos embargos de divergência opostos após a entrada em vigor do 
CPC/2015, nos termos do seu art. 85, § 11, muito embora o recurso especial tenha sido interposto 
na vigência do CPC/1973, por inaugurar nova via recursal, de competência de órgão julgador 
diverso. A propósito: AgInt nos EDcl nos EAREsp 425.767/RJ, rel. Ministro FELIX FISCHER, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/2019, DJe de 02/08/2019. Todavia, no caso em estudo, 
cuidando-se de embargos à execução fiscal na origem, não houve fixação de honorários (Súmula 
168/TFR), o que deve ser igualmente observado quanto aos recursais.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de divergência.

É como voto.
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.795.347 - RJ (2018/0242270-8)

VOTO-VOGAL

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES: Após ler atentamente as peças dos 

autos e, especialmente, os pareceres juntados aos autos, tenho que assiste razão ao 

Relator.

A questão objeto dos Embargos de Divergência – saber se, à luz do art. 16, § 

3º, da Lei 6.830/80, é cabível discutir, em sede de Embargos à Execução Fiscal, a validade 

da compensação não homologada – é das mais pertinentes, mas observo que a matéria se 

encontra pacificada em ambas as Turmas desta Corte Superior:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDA 

ADMINISTRATIVAMENTE. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 16, § 3º, DA 

LEF. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1. Na origem, trata-se de Embargos à Execução Fiscal nos quais se 

alegou que o débito objeto da execução se encontra extinto pelo 

pagamento, porquanto foi objeto de compensação com crédito válido 

decorrente de pagamento em duplicidade, a qual, todavia, não foi 

homologada pela autoridade administrativa ao argumento de que o 

crédito da contribuinte foi utilizado para quitação de outros débitos, não 

restando disponível para compensação dos débitos informados no 

PER/DCOMP.

2. Rejeita-se a preliminar suscitada de não conhecimento do Recurso 

Especial pelo óbice da Súmula 7/STJ, visto que o Tribunal de origem 

reconheceu expressamente que a compensação pretendida pelo 

contribuinte foi indeferida administrativamente. Portanto, desnecessário o 

reexame de fatos e provas, uma vez que a questão jurídica está 

claramente posta no acórdão recorrido.

3. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

1.008.343/SP, sob a sistemática repetitiva do art. 543-C do 

CPC/1973, consolidou entendimento de que a existência de 

compensação pretérita e reconhecida pelo Fisco, ou mesmo 

judicialmente, pode ser arguida como matéria de defesa em sede 

de Embargos à Execução Fiscal. No voto condutor do julgado, de 

relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, registrou-se que a 

compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento 

do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos 

embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez 

e certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, 
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restaram atendidos os requisitos da existência de crédito 

tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e 

da existência de lei específica autorizativa da citada modalidade 

extintiva do crédito tributário.

4. A extinção do débito ou a dedução de valores pela 

compensação total ou parcial impõe, contudo, que esse acerto de 

contas já tenha sido postulado e homologado à época do 

ajuizamento do executivo fiscal, atingindo, assim, a liquidez e a 

certeza do título executivo, conforme se dessume da 

interpretação conjunta dos arts. 3º e 16 da LEF e 204 do CTN.

5. Logo, se a compensação apresentada pelo contribuinte não foi 

convalidada, resultando na inscrição em dívida ativa de valores 

não compensáveis, aferir o mérito dessa decisão administrativa, 

com vistas a convalidar o procedimento compensatório efetuado 

pelo contribuinte e administrativamente glosado pelo Fisco, 

significa, na prática, realizar a própria compensação em sede de 

Embargos à Execução, o que encontra óbice intransponível no 

referido § 3º do art. 16 da da Lei 6.830/1980.

6. Destaca-se que essa orientação mais restritiva, favorável à 

Fazenda Pública, prevalece em ambas as Turmas de Direito 

Público, havendo reiterados julgados no sentido de que somente 

seria possível a alegação, em Embargos à Execução Fiscal, de 

compensação tributária, caso esta já tenha sido reconhecida 

administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento do feito 

executivo, sendo vedada a utilização da ação de embargos como 

verdadeira impugnação ao ato administrativo que indeferiu o 

procedimento compensatório (AgInt no REsp 1.884.188/SP, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/4/2021, DJe 15/4/2021; AgInt no AREsp 1.670.993/RJ, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/2/2021, DJe 

1º/3/2021; AgInt no AREsp 1.054.229/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 31/8/2020, DJe 

3/9/2020; AgRg no Ag 1.352.136/RS, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 2/2/2012).

7. Gize-se que o entendimento aqui adotado não está a afastar da 

análise do Poder Judiciário o ato administrativo que indeferiu a 

compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de 

códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo 

que os embargos à execução não são a via adequada para a 

perquirição tais questões, as quais devem ser ventiladas em meio 

judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar "pra 

frente", não sendo lícito ao juiz, por força do óbice do art. 16, § 3º, 

da Lei nº 6.830/80, homologar compensação em embargos à 
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execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo 

Fisco (AgRg no AgRg no REsp. 1.487.447/RS, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 12.2.2015).

8. Agravo Interno da contribuinte a que se nega provimento" (STJ, AgInt 

no AgInt no AREsp 1.238.111/RJ, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT 

(Desembagador Federal Convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 08/09/2021).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 

128, 460 E 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. INCONFORMISMO. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 16, § 3º, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO A SER APURADO EM ULTERIOR 

AÇÃO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PARCIALMENTE, E, NESSA 

EXTENSÃO, IMPROVIDO.

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

CPC/73.

(...)

VI. Não tendo o acórdão hostilizado expendido juízo de valor sobre o art. 

16, § 3º, da Lei 6.830/80, a pretensão recursal esbarra em vício formal 

intransponível, qual seja, o da ausência de prequestionamento - requisito 

viabilizador da abertura desta instância especial -, atraindo o óbice da 

Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal ('É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 

federal suscitada'), na espécie.

VII. Ainda que assim não fosse, a pretensão da parte recorrente vai de 

encontro à jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, 

consoante entendimento da Primeira Seção desta Corte, firmada 

sob a sistemática dos recursos repetitivos, 'a alegação da 

extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de 

valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, 

impõe que esta já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do 

executivo fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título 

executivo, o que se dessume da interpretação conjunta dos 

artigos 170, do CTN, e 16, § 3º, da LEF' (REsp 1.008.343/SP, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010), não 

sendo admissível a pretensão de extinção da Execução Fiscal, 

pela compensação com créditos a serem certificados em ulterior 

processo de conhecimento, como pretende a recorrente.

VIII. Com efeito, 'é assente na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça a orientação de que é possível a alegação de extinção 
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do crédito pelo instituto da compensação em embargos à 

execução, desde que reconhecida administrativa ou 

judicialmente. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem 

não destoa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de 

que, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, indeferida a 

compensação na esfera administrativa, não é possível 'homologar 

a pleiteada compensação em sede de embargos à execução 

fiscal, conforme o entendimento desta Corte. É que a alegação de 

compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já 

reconhecida administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento adotado na sede de 

recurso especial repetitivo (REsp 1.008.343/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Seção, DJe 1º/2/2010), não sendo esse o caso dos autos, 

eis que a compensação foi indeferida na via administrativa' (AgInt 

no REsp 1.694.942/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 2/3/2018). Precedentes: AgRg no Ag 1.352.136/RS, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2012; AgRg no AgRg no 

REsp 1.487.447/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 12/2/2015; AgRg no Ag 1.364.424/PR, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/2011." (STJ, AgInt no REsp 

1.795.347/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

09/06/2020).

IX. Recurso Especial conhecido parcialmente, e, nessa extensão, 

improvido" (STJ, REsp 1.231.733/SC, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/10/2020).

Diante do atual quadro jurisprudencial e considerando o objetivo dos Embargos 

de Divergência, que se prestam a uniformizar a jurisprudência interna do Tribunal, tenho que 

o recurso não merece conhecimento, nos termos da Súmula 168/STJ.

Eventual rediscussão da matéria apenas poderia ser veiculada em outra via, 

mas não nos presentes Embargos de Divergência, nos quais o entendimento do paradigma 

indicado já foi superado, no âmbito da Primeira Turma.

Assim, acompanho o Relator, pelo que não conheço dos Embargos de 

Divergência.

É como voto.
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Proferiu sustentação oral o Dr. EDUARDO MANEIRA, pela parte EMBARGANTE: RAÍZEN 
COMBUSTÍVEIS S/A e assistiram ao julgamento os Drs. GABRIEL MATOS BAHIA, pela parte 
EMBARGADA: FAZENDA NACIONAL e FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA, pela parte 
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
Documento: 2111769 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 25/11/2021 Página  18 de 6



 
 

 

sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), 
Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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